
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°315/2022 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 
130/2021 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 130/2021 — PMU, 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de manutenção, mão de obra com fornecimento de peças dos relógios de ponto biométrico, 
para atender as necessidades do Município de Umuarama — PR., tendo sido declarada 
vencedora a empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 26 de janeiro de 202,2' 
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